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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – SP

PROJETO DE LEI N°              DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Fica instituído o programa de renda mínima para

todos os brasileiros que tenham renda inferior ao

valor  do  salário  mínimo  nacional  e  dá  outras

providencias 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  Todos  os  brasileiros  em  situação  de  extrema  pobreza  e

vulnerabilidade  social  receberão  um auxilio  deste  programa no valor  de  um salário

mínimo mensal, independentemente de estar recebendo outro benefício social  

§ 1º O atual Cadastro Único (CadUnico) servirá como base de dados para

o pagamento da renda mínima nacional

§ 2º São considerados brasileiros em situação de extrema pobreza:

I- Não tenham fonte de renda;

II- Renda igual ou inferior a meio salário mínimo;

III- Renda per capta familiar que não ultrapasse um salário mínimo;

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  deverão  estar  previstas  no

Orçamento da União anualmente. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

O Brasil foi inserido novamente no mapa da fome, infelizmente milhões

de brasileiros não possuem segurança alimentar adequada para a sua sobrevivência e

para os cuidados mínimos com sua saúde. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – SP

A fome dobrou nas famílias com crianças de até 10 anos de idade, entre

2020 e 2022. E o número total de pessoas que passam fome superou os 33 milhões.

Uma piora absurda em um cenário que já era inaceitável.

Os números das Nações Unidas mostram que não ter comida todos os

dias na mesa é um problema que afeta gente no mundo todo. No ano passado, 828

milhões de habitantes do planeta passaram fome. Pelo levantamento, o Brasil está pior

do que a média global. A porcentagem de pessoas em insegurança alimentar moderada e

grave é mais alta aqui.

São  61  milhões  de  brasileiros  que  enfrentaram  dificuldades  para  se

alimentar entre  2019 e 2021;  15 milhões  deles  passaram fome.  A pesquisa faz uma

média do que aconteceu durante três anos. Entre 2014 e 2016 eram menos de 4 milhões

em insegurança alimentar grave.

Na  avaliação  de  Daniel  Balaban,  diretor  do  Programa  de  Alimentos

da ONU no Brasil, a situação começou a piorar muito antes da pandemia.

A  criação  deste  programa  de  renda  mínima  tem  o  objetivo  de  tirar

definitivamente o Brasil do mapa da fome de qualquer organismo internacional, a erradicação da

pobreza extrema é dever de todos nós parlamentares eleitos para defender toda a população

brasileira, mormente aqueles que sofram de insegurança alimentar e fome. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de outubro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

SP
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